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PORTARIA Nº 3292/2023 

SÚMULA: Designa servidor municipal, na forma que 
específica . 

WALTER VOLP ATO, Prefeito do Município de 
Sarandi/PR, no uso de suas atribuições legais, e cm 
conformidade com a Lei Complementar 10/92, 
2860/2022 c 2898/2023 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Designar a servidora EDINEIA GOMES, matrícula 6223, ocupante do cargo 
de PROFESSOR - 40 HORAS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para o 
desempenho da função de DIREÇÃO ESCOLAR DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL BEATRIZ SILVA PACHECO GONÇALVES, símbolo 
FCEDE- 3 

Art. 2° Fica concedido à servidora, conforme disposto na Lei 2898/2023 e no art. 21 
da Lei 2860/2022, uma gratificação mensal de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento 
básico do cargo de Contador, a título de Função de Confiança. 

Art. 3° Fica vedada a acumulação na remuneração de qualquer outra gratificação aos 
beneficiários de funções de confiança que não os especificados cm Lei. 

Art. 4° - Revogadas disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 24 73/2023 
de 14 de abril de 2023, esta portaria entra em vigor na data de O 1 de janeiro de 2024. 

Sarandi, 20 de dezembro de 2023. 

Emitido por Jordany Goes - Rl I 


